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TEXTO  

Inclua-se o seguinte § 8º no art. 2º da Lei nº 12.996, de 18 de 

junho de 2014, nos termos da redação dada pelo art. 34 da Medida Provisória 

nº 651, de 2014: 

“Art. 34............................................................................... 

‘Art. 2º............................................................... 

.......................................................................... 

§ 8º Os montantes de antecipação exigidos pelos incisos I a IV do 

§ 2º serão reduzidos em 80% (oitenta por cento) no caso de dívidas 

de pessoas jurídicas qualificadas como Santas Casas de 

Misericórdia.’” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Como se sabe, as Santas Casas de Misericórdia têm relevância no cenário do 

sistema de saúde brasileiro. É inegável que atuam de modo a complementar os serviços de 

saúde prestados pela rede pública e que são fundamentais às populações mais carentes. 

Em função do especial papel que exercem, é importante conferir tratamento 

diferenciado às suas dívidas tributárias ou não tributárias. 

A presente emenda objetiva permitir que as Santas Casas de Misericórdia 

que estejam sofrendo cobrança administrativa ou judicial tenham condições mais 

vantajosas para aderirem aos parcelamentos reabertos do que as concedidas às demais 

instituições privadas.  

Caso a emenda em questão seja aprovada, as Santas Casas terão que 

antecipar montante menor para aderirem aos parcelamentos especiais reabertos. É válido 

ressaltar que a emenda não concede percentuais de redução da dívida em montante 

superior aos que estejam sendo concedidos a outros devedores. Apenas a adesão ao 

parcelamento é que terá condição diferenciada. 
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